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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICTPAL DE CACERES

Ofício n" 0809/202 1-GP/PMC Cáceres - MT, 29 de j

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáoeres - MT - CEP 78210-056

Rqf.: Protocolo n'8.788/2021, de l5/01/2021

Senhor Presidente:

Acusamos o recebirnento do Ofício n" 3651202I-SL/CMC, por meio do

qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação n" 253 12021, de autoria do

ilustre vereador, Franco Valério Cebalho da Cunha - PROS, que indica ao

Executivo a inclusão dos fiscais de tributos na proxima etapa de vacinação.

Em resposta, vimos informar a Vossa Excelência que Íbi dado

atendimento à referida propositura, tendo em vista que, segundo a Coordenadoria de

Vigilância em Saúde - SMS, a mencionada classe de servidores públicos foi vacinada

no mês de rnaio de 2021.

Atenciosamente.
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